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EXPEDIENTE
Maira Branco Monteiro

Prefeita

 Marcos João Soares
Vice Prefeito

Débora Maria Guimarães
Secretária Municipal de Gabinete Civil -

SEMGAB

Jaime Figueiredo Lima
Secretário de Governo

Felipe da Costa Ferreira
Procurador Geral do Município – PGM

Luanna Branco Andrade
Secretaria Municipal de Turismo, Industria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer - 
SEMTICC

Josiley da Costa Ferreira
Controlador Geral Municipal - CGM

Gracil de Araújo Quintanilha
Secretário Municipal de Agricultura 
Abastecimento e Pesca – SEMAAP

Fernando Augusto Bastos 
da Conceição

Secretário Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia – SEMECT

Leandro Viana
Antunes Pinheiro

Secretário Municipal de Fazenda – SEMFA

Renata Machado Ribeiro
Secretária Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento
Econômico – SEMPDE

Gabriela Figueiredo da Conceição
Secretária Municipal de 

Meio Ambiente – SEMMA

Isabela Mello dos Santos Class
Secretária Municipal Assistência 
Social e Trabalho – SEMAST

Alan Ribeiro Sá
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 e Manutenção – SEMSMA

Nilton Júnior Moreira Marins
Secretário Municipal de Obras

 e Habitação – SEMOBH

Rosilane Brum Cler Cunha
Presidente – IPSJ

Marcelo Herdy Belmont
Secretário Municipal de Segurança Pública - 

SEMSP

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações Compras 

e Contratos - SEMLICC

Rafael da Silva Côrtes Freitas
Secretário Municipal de Administração - 

SEMAD

Lucas Maia de Almeida Veiga Amaral
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA

Maick Salles Domingues de Souza
Secretário Municipal de Defesa Civil
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SEÇÃO I - AVISOS E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026.
Nº PROCESSO: 2202/2026

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
MOVEMENT INNOVATION SOLUTIONS LTDA, CNPJ N.º 53.141.025/0001-71.

OBJETO: Locação de equipamentos veiculares multifuncionais integrados a motociclos com sistemas de 
pulverização e nebulização UBV para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Silva Jardim/RJ.

VALOR: R$ 324.480,00 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 25/02/2026
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SEÇÃO II - LEIS
Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DO PRESIDENTE
Praça Amaral Peixoto, 46, Centro, Silva Jardim - RJ

    CNPJ N° 30.169.320/0001-30    Telefax : (22) 2668-1142

LEI Nº 1935/2026                                               DE 04 DE MARÇO DE 2026.

EMENTA:  AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE

LEI:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor

de  R$ 218.000,00  (Duzentos  e  dezoito  mil  reais)  para  reforço  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD VALOR
40.01.09.122.0001.2.001.000 3.3.90.14 802 IPSJ 4061 R$ 18.000,00
40.01.09.272.0014.2.059.000 3.3.90.86 800 IPSJ 4130 R$ 200.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso III da Lei nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata  o  artigo  anterior  será  utilizado  recurso  proveniente  de  anulação  parcial do  saldo
orçamentário das seguintes dotações:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD VALOR
40.01.09.122.0001.2.001.000 3.1.90.92 802 IPSJ 4053 R$ 18.000,00
40.01.99.997.9999.9.997.000 9.9.99.99.97 800 IPSJ 4133 R$ 200.000,00

Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 04 de Março de 2026.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 



PÁGINA 4

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 750               05 de Março de 2026                                                                                                              

SEÇÃO III - PORTARIAS
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 98/2.026

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  REGINALDO  JÚNIOR  DA  COSTA 

MOREIRA,  matrícula nº 8341-0, a partir do dia 02 de Março do corrente ano, 

do cargo  em comissão  de  Assistente  01,  símbolo  DAS 107-5,  da  Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Março de 2.026.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO
                      Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 99/2.026

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  MARCELLY SÁ  OZÓRIO  MACHADO,  

matrícula nº 5643-0, a partir do dia 02 de Março do corrente ano, do cargo em 

comissão de Assistente  02,  símbolo DAS 108-6,  da  Secretaria  Municipal  de 

Educação, Ciências e Tecnologia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Março de 2.026.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO
                      Prefeita



PÁGINA 6

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 750               05 de Março de 2026                                                                                                              

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 100/2.026

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  ALDINEI  DA  CONCEIÇÃO  COELHO,  

matrícula nº 5574-0, a partir do dia 02 de Março do corrente ano, do cargo em 

comissão de Assistente  02,  símbolo DAS 108-6,  da  Secretaria  Municipal  de 

Defesa Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Março de 2.026.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO
                      Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 116/2.026

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  ELIANE  DE  MENDONÇA  POLICARPO 

DOMINGUES,  matrícula nº 4279-0, a partir do dia 04 de Março do corrente ano, do 

cargo em comissão de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, da Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Março de 2.026.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 117/2.026

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  ELIZABETE  BARBOSA  DOS 

SANTOS, CPF nº 090.178.637/30, para exercer em caráter efetivo o cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, por ter sido aprovada no Concurso Público Edital nº 

01/2023, considerada apta pela junta médica oficial, conforme procedimento 

administrativo nº 1336/2.026, com lotação na Secretaria de Assistência Social e 

Trabalho. 

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação.

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2026

    MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em Exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 119/2.026

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear BEATRIZ OLIVEIRA SILVA, CPF nº 

176.855.057/38,  para  exercer  em caráter  efetivo  o  cargo  de  AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, por ter sido aprovada no Concurso 

Público Edital nº 01/2023, considerada apta pela junta médica oficial, conforme 

procedimento  administrativo  nº  1893/2.026,  com  lotação  na  Secretaria  de 

Assistência Social e Trabalho.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação.

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2026

     MARCOS JOÃO SOARES
          Prefeito em Exercício



PÁGINA 10

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 750               05 de Março de 2026                                                                                                              



PÁGINA 11

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 750               05 de Março de 2026       



PÁGINA 12

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 750               05 de Março de 2026                                                                                                              

SEÇÃO IV - DIVERSOS
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Gabinete Civil
Praça Amaral Peixoto nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Telefax. (22) 2668-7300                                          CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: Semgabsj@gmail.com 

EXTRATO

APROVA   COM RESSALVA   PRESTAÇÃO DE CONTA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº   13548/2025  .  

Beneficiári  a   –   Luanna Derlyani Branco de Andrade  

Matrícula –   4520-9  

 
Considerando  os  pareceres  exarados  pela  Secretaria  Municipal  de 

Fazenda e  Controladoria  Geral  do Município,  APROVO COM RESSALVAS a  Prestação de 

Conta apresentada pela servidora  Luanna Derlyani Branco de Andrade, matrícula nº 4520-9, 

relativa ao Processo de adiantamento para Pequena Despesa nº 9644/2025.

Silva Jardim, 04 de março de 2026.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Gabinete Civil
Praça Amaral Peixoto nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Telefax. (22) 2668-7300                                          CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: Semgabsj@gmail.com 

EXTRATO

APROVA   COM RESSALVA   PRESTAÇÃO DE CONTA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº   13784/2025  .  

Beneficiári  a   –   Roberta da Silva Fernandes  

Matrícula –   8197-3  

 
Considerando  os  pareceres  exarados  pela  Secretaria  Municipal  de 

Fazenda e  Controladoria  Geral  do Município,  APROVO COM RESSALVAS a  Prestação de 

Conta apresentada pela servidora Roberta da Silva Fernandes, matrícula nº 8197-3, relativa ao 

Processo de adiantamento para Pequena Despesa nº 2375/2025.

Silva Jardim, 04 de março de 2026.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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                   Estado do Rio de Janeiro
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
                   Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
                   Rua 08 de maio, 534 – Centro – Silva Jardim – RJ – CEP 28.820.000
                   Telefax.:  ( 22 ) 2668 – 7356                     Email: saude.sj@gmail.com

                                                                       

                          

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Saúde designa os

servidores VIVIANE DE MOURA MORAES FERNANDES, mat. 6918-3, Coord.

da  Vigilância  e  Saúde,  para  o  encargo  de  fiscal  titular  e Anderson G.  de
Oliveira, mat.  6978-1, Coord. da PMCD, para o encargo de fiscal suplente,

para ser fiscal em favor da empresa  Movement Innovation Solutions Ltda,

inscrita no CNPJ n° 53.141.025/0001-71.

Atenciosamente,

Silva Jardim, 05 de março de 2026.

 

Zilmara Brandão da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde

 Mat.: 2697-2
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                   Estado do Rio de Janeiro
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
                   Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
                   Rua 08 de maio, 534 – Centro – Silva Jardim – RJ – CEP 28.820.000
                   Telefax.:  ( 22 ) 2668 – 7356                     Email: saude.sj@gmail.com

                                                                       

                          

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

A Secretaria  Municipal  de  Saúde designa  a

servidora  Sabrina  Cardoso  Fernandes,  mat.  9107-3,  Superintendente  da

PMAM,  para  o  encargo  de  fiscal  titular  em  favor  da  empresa  FGC
PAVIMENTAÇÃO  E  CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°

02.892.559/0001-07

Atenciosamente,

Silva Jardim, 05 de março de 2026.

 

Zilmara Brandão da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde

 Mat.: 2697-2
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                   Estado do Rio de Janeiro
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
                   Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
                   Rua 08 de maio, 534 – Centro – Silva Jardim – RJ – CEP 28.820.000
                   Telefax.:  ( 22 ) 2668 – 7356                     Email: saude.sj@gmail.com

                                                                       

                          

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

A Secretaria  Municipal  de  Saúde designa  a

servidora  Sabrina  Cardoso  Fernandes,  mat.  9107-3,  Superintendente  da

PMAM,  para  o  encargo  de  fiscal  titular em  favor  da  empresa  PURE  AIR
GASES MEDICINAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 28.741.098/0001-57.

Atenciosamente,

Silva Jardim, 05 de março de 2026.

 

Zilmara Brandão da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde

 Mat.: 2697-2
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                   Estado do Rio de Janeiro
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
                   Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
                   Rua 08 de maio, 534 – Centro – Silva Jardim – RJ – CEP 28.820.000
                   Telefax.:  ( 22 ) 2668 – 7356                     Email: saude.sj@gmail.com

                                                                       

                          

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

A Secretaria  Municipal  de  Saúde designa  a

servidora JOSIANE FERREIRA DA SILVA DO ESPIRITO SANTO, mat. 2877-

0, Coord. da SEMPOD, para o encargo de fiscal titular em favor da empresa

ACG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 55.689.464/0001-

49.

Atenciosamente,

Silva Jardim, 05 de março de 2026.

 

Zilmara Brandão da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde

 Mat.: 2697-2
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
Rua Sansão Pedro David – Centro – Silva Jardim/RJ – CEP. 28.820-000 
Tel.: (22) 2668-1705 – CNPJ nº 28.741.098/0001-57 
Home Page http://www.silvajardim.rj.gov.br   E-mail: semthps@gmail.com 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A TJD SERVIÇOS E NEGOCIOS 
COMERCIAIS LTDA. 

   
A Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede 
na Rua Luiz Gomes, 46 - Centro, Silva Jardim/RJ - CEP: 28.820-000, neste ato representado pela 
Secretária Municipal Assistência Social e Trabalho e Presidente do FMAS – Sra. Isabela Mello dos 
Santos Class, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025, processo administrativo n.º 9824/2024, RESOLVE registrar os 
preços da empresa TJD SERVIÇOS E NEGOCIOS COMERCIAIS LTDA, com sede na  Av. Vinte e dois de 
maio, 6453 SALA 711 – Jardim Imperial – Itaboraí – Rio de Janeiro, CEP: 24800258, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 42.667.205/0001-75, neste ato representada pelo Sr. Tiago Araújo da Silva Tavares, RG nº 
20.459.029-3 DETRAN-RJ e CPF n.º 101.947.137-92, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, resolvem celebrar o presente termo aditivo de prorrogação do prazo de 
vigência da ata de registro de preços nº 003/2025 – Pregão Eletrônico nº 90030/2024, tendo em vista o 
que consta no Procedimento administrativo n.º 9765/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços 
nº 003/2025 por mais 1 (um) ano, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  
2.1. Fica prorrogada a partir de 05/02/2026 até 05/02/2027, a vigência da ata de registro de preços ora 
aditada.  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA PR. UNIT. PR. TOTAL 

01 
COBERTOR MANTA SOLTEIRO 
Composição têxtil: tecido microfibra aveludado 100% 
poliéster; Medida aproximada: 1,50 x 2,20m; 
Gramatura: 180g/m²; Estampa: lisa; Cores: variadas 

UNID 50 RCS R$ 36,60 R$ 1.830,00 

02 

COLCHÃO SOLTEIRO D23 – ESPUMA 
Tecido: 100% poliéster; Tratamento antiácaro, 
antifungos e antialérgico; Dimensão do produto (L x 
A x P): 0,88 x 1,88 0,14cm; Certificado pelo 
INMETRO 

UNID 50 RCS R$ 315,00 R$ 15.750,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
3.1. Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.  

   
CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO  
4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Silva Jardim/RJ, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Isabela Mello dos Santos Class 
FMAS 

Mat. 4749/0 
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